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GABINETE DE 
COORDENAÇÃO E 
AVALIAÇÃO 
DA ATIVIDADE INSPETIVA 
(GCAAI)

GABINETE DE 
PLANEAMENTO 
ESTRATÉGICO E 
FORMAÇÃO 
(GPEF) 

GABINETE DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 
( GRI)

(*) vide organograma - Unidades Regionais

DIVISÃO  DE  GESTÃO 
DE RECURSOS 
HUMANOS 
(DGRH)

DIVISÃO  DE  GESTÃO 
DE RECURSOS 
HUMANOS 
(DGRH)

SUBINSPETORA
GERAL

CONSELHO 
CIENTÍFICOINSPETOR

GERAL

DIVISÃO DE  SUPORTE 
E PERÍCIA DIGITAL 
(DSPD)

DIVISÃO DE  SUPORTE 
E PERÍCIA DIGITAL 
(DSPD)

DIVISÃO 
DE APOIO À GESTÃO 
(DAG)

DIVISÃO 
DE APOIO À GESTÃO 
(DAG)

DIVISÃO DE GESTÃO 
DE RECURSOS 
PATRIMONIAIS 
(DGRP)

DIVISÃO DE GESTÃO 
DE RECURSOS 
PATRIMONIAIS 
(DGRP)

DIVISÃO DE GESTÃO 
DE 
CONTRAORDENAÇÕES 
(DGC)

DIVISÃO DE GESTÃO 
DE 
CONTRAORDENAÇÕES 
(DGC)

UNIDADE CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E 
INTERVENÇÃO
(UCII)

UNIDADE CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E 
INTERVENÇÃO
(UCII)

DIVISÃO 
DE ANÁLISE E 
PESQUISA DE 
INFORMAÇÕES
(DAPI)

DIVISÃO 
DE ANÁLISE E 
PESQUISA DE 
INFORMAÇÕES
(DAPI)

DIVISÃO DE ESTUDOS 
E PLANEAMENTO 
OPERACIONAL 
(DEPO)

DIVISÃO DE ESTUDOS 
E PLANEAMENTO 
OPERACIONAL 
(DEPO)

DIVISÃO DE  APOIO E 
SEGURANÇA  
(DAS)

DIVISÃO DE  APOIO E 
SEGURANÇA  
(DAS)

DIVISÃO DE 
CONTROLO 
OPERACIONAL
(DCO)

DIVISÃO DE 
CONTROLO 
OPERACIONAL
(DCO)

DIVISÃO DE 
INFORMAÇÃO 
PÚBLICA 
(DIP)

DIVISÃO DE 
INFORMAÇÃO 
PÚBLICA 
(DIP)

UNIDADE
NACIONALDE INFORMAÇÕES
E INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 
(UNIIC)

UNIDADE
NACIONALDE INFORMAÇÕES
E INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 
(UNIIC)

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO
E LOGÍSTICA
(DAL)

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO
E LOGÍSTICA
(DAL)

UNIDADE  NACIONAL 
DE OPERAÇÕES
(UNO)

UNIDADE  NACIONAL 
DE OPERAÇÕES
(UNO)

DEPARTAMENTO
DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

E CONTRAORDENAÇÕES 
(DAJC)

DEPARTAMENTO
DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

E CONTRAORDENAÇÕES 
(DAJC)

DIVISÃO 
DE RISCOS 
ALIMENTARES 
(DRA)

DIVISÃO 
DE RISCOS 
ALIMENTARES 
(DRA)

LABORATÓRIO DE 
MICROBIOLOGIA  
(LM)

LABORATÓRIO DE 
MICROBIOLOGIA  
(LM)

LABORATÓRIO DE 
FÍSICO-QUÍMICA 
(LFQ)

LABORATÓRIO DE 
FÍSICO-QUÍMICA 
(LFQ)

LABORATÓRIO DE 
BEBIDAS E 
PRODUTOS 
VITIVINÍCOLAS (LBPV)

LABORATÓRIO DE 
BEBIDAS E 
PRODUTOS 
VITIVINÍCOLAS (LBPV)

DEPARTAMENTO
DE RISCOS ALIMENTARES 
E LABORATÓRIOS
(DRAL)

DEPARTAMENTO
DE RISCOS ALIMENTARES 
E LABORATÓRIOS
(DRAL)

UNIDADE 
REGIONAL
DO CENTRO
(URC ) (*)

UNIDADE 
REGIONAL
DO CENTRO
(URC ) (*)

UNIDADE 
REGIONAL DO 
NORTE
(URN)  (*)

UNIDADE 
REGIONAL DO 
NORTE
(URN)  (*)

UNIDADE 
REGIONAL
DO SUL

(URS)  (*)

UNIDADE 
REGIONAL
DO SUL

(URS)  (*)

SUBINSPETORA
GERAL
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UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAL
DO SUL 
(URS)

UNIDADE REGIONAL
DO SUL 
(URS)

UNIDADE OPERACIONAL VII 

UO VII LISBOA

UNIDADE OPERACIONAL VII 

UO VII LISBOA

UNIDADE OPERACIONAL VIII

UO VIII LISBOA OESTE

UNIDADE OPERACIONAL VIII

UO VIII LISBOA OESTE

UNIDADE OPERACIONAL X

UO X SANTARÉM

UNIDADE OPERACIONAL X

UO X SANTARÉM

UNIDADE OPERACIONAL XI

UO XI ÉVORA

UNIDADE OPERACIONAL XI

UO XI ÉVORA

UNIDADE OPERACIONAL XII

UO XII FARO

UNIDADE OPERACIONAL XII

UO XII FARO

UNIDADE  REGIONAL
DO CENTRO
(URC)

UNIDADE  REGIONAL
DO CENTRO
(URC)

UNIDADE OPERACIONA V

UO V COIMBRA NORTE

UNIDADE OPERACIONA V

UO V COIMBRA NORTE

UNIDADE OPERACIONAL IV

UO IV COIMBRA

UNIDADE OPERACIONAL IV

UO IV COIMBRA

UNIDADE OPERACIONAL VI

UO VI CASTELO BRANCO

UNIDADE OPERACIONAL VI

UO VI CASTELO BRANCO

o Decreto-Lei n.º 194/2012, de 23 de agosto 
o Portaria n.º 35/2013, de 30 de janeiro
o Despacho n.º 2032/2013, de 30 de janeiro 

alterado pelo Despacho n.º 1870/2014, de 
6 de fevereiro

o Despacho n.º 7251/2014, de 3 de junho 
o Despacho n.º 11057/2015, de 5 de outubro
o Despacho n.º  3088/2018, de 26 de março
o Despacho n.º 8472/2019, de 25 de 

setembro
o Despacho n.º 11530/2023, de 13 de 

novembro
o Despacho n.º 11531/2023, de 13 de 

novembro
o Despacho n.º 8026/2024, de 19 de julho

UNIDADE REGIONAL
DO NORTE
(URN)

UNIDADE REGIONAL
DO NORTE
(URN)

UNIDADE OPERACIONAL III

UO III MIRANDELA 

UNIDADE OPERACIONAL III

UO III MIRANDELA 

UNIDADE OPERACIONAL II

UO II BARCELOS

UNIDADE OPERACIONAL II

UO II BARCELOS

UNIDADE OPERACIONAL I

UO I PORTO 

UNIDADE OPERACIONAL I

UO I PORTO 
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